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DA IDENTIFICAÇÃO 

Unidade Faculdade de Administração e Ciências Contábeis 

Departamento Administração – STA 

Título e Código do Projeto 
STAP0001 ENSINO-APRENDIZAGEM DE POLÍTICAS PÚBLICAS NO CURSO 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Disciplinas vinculadas ao Projeto 
STA00227 - ESTADO E SOCIEDADE 
STA00232 - POLÍTICAS PÚBLICAS: ELABORAÇÃO, EXECUÇÃO 
E AVALIAÇÃO 

Cursos Administração Pública; Administração 

Professores vinculados ao Projeto Andrea Oliveira Ribeiro 

Vaga(s) Oferecida(s) para bolsistas 1 (uma) 

Vaga(s) Oferecida(s) para voluntários 1 (uma) 

Período do Programa de Monitoria 9 meses 

Este projeto é exclusivo para estudantes 
que ingressaram na Universidade por 
Ações Afirmativas? 

 
[ x ] Sim  [ ] Não 

 
DAS INSCRIÇÕES. 

Período 01/04/2025 a 10/04/2025 

Endereço eletrônico https://app.uff.br/monitoria 

 

 
Pré-requisitos fixados pelo 
Projeto 

a. Estar regularmente inscrito em pelo menos uma disciplina da Graduação dos cur- 
sos de Administração Pública. 
b. Disponibilidade de horários compatível com a realização do cronograma 
do projeto e cumprimento da carga horária prevista de 12 h por semana. 
c. Aprovação obtida na disciplina  STA00227 - ESTADO E SOCIEDADE 

 
 

 

 

DA SELEÇÃO 

 

 
Critérios de seleção 

a. Coeficiente de Rendimento (CR). 
b. Média na disciplina listada como pré-requisito. 
c. Entrevista online síncrona com a banca examinadora formada pela orientadora do 

projeto e mais dois professores do Departamento de Administração (STA)  
 

A Entrevista será avaliada entre 0,00 e 10,00. 
 

Média Final = CR + Média da disciplina listada como pré-requisito + Entrevista/3 

 

 
Data e Horário: 

Os documentos exigidos deverão ser digitalizados e enviados em um único arquivo 
PDF para o e-mail aoribeiro@id.uff.br entre os dias 01 e 10/04/2025. Colocar no 
campo assunto: “Inscrição Monitoria Políticas Públicas 2025”. 
  
As entrevistas com os/as candidatos/as inscritos/as serão realizadas no dia 
14/04/2025 – a partir das 14 h 

Local de Realização 
Link da videochamada: https://meet.google.com/uni-tgbo-byz 

DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 

• Comprovante de inscrição regular em pelo menos uma disciplina de Graduação. 

• Declaração de ingresso via ação afirmativa (Sistema IdUFF). 

• Certidão de nascimento do(s) filho(s) com idade até 5 (cinco) anos (se for o caso, apenas para candidatas). 

• Declaração própria de disponibilidade de horários para cumprimento da carga horária prevista. 

• Histórico atualizado, onde conste aprovação na disciplina listada como pré-requisito e o CR global. 



 
 
 
 

 
Ementa relativa ao Projeto 

O projeto de monitoria Ensino-Aprendizagem de Políticas Públicas no Curso de 
Administração Pública tem por objetivo iniciar discentes no campo da docência e 
facilitar o aprendizado das disciplinas associadas promovendo ambientes de interação 
discente-discente e de experimentação de metodologias ativas.  
As disciplinas associadas compõem-se de carga teórica e prática e apresentam uma 
quantidade não desprezível de leituras indispensáveis. As dinâmicas de aula 
contemplam a apresentação de seminários, debate sobre noticias atuais e análise de 
documentos oficiais que regulam o planejamento governamental e orçamentário. A 
participação do/a monitor/a é pensada como instrumento de facilitação das dinâmicas 
de aula, das atividades extra-classe e da interação docente-discente.   

 
Bibliografia indicada 
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nomeada à institucionalização do "campo de públicas". Revista De Administração 
Pública, 50(6), 959–979. https://doi.org/10.1590/0034-7612150981 
Disponível em: https://doi.org/10.1590/0034-
7612150981https://www.scielo.br/j/rap/a/tYDC3xqzZK33gpY3vfZ7jpG/abstract/?lang=
pt 
SOUZA, C. Políticas Públicas: uma revisão da literatura. Sociologias, [S. l.], v. 8, n. 16, 
2008. Disponível em: https://seer.ufrgs.br/index.php/sociologias/article/view/5605. 
Acesso em: 27 mar. 2025. 

Média Final mínima para 
aprovação 

7,00 (sete) 

 
Ponderação da média final 

Candidatas com filhos com idade até 5 (cinco) anos de idade: média final multipli- 
cada por 1,2, se a média final for igual ou superior a sete, até o máximo final de 10. 

Critérios de desempate 
(com pontuação) 

1° - Maior média na disciplina vinculada ao projeto (0,01 ponto). 
2° - Maior CR (0,01 ponto). 

Data e local da divulgação 
dos resultados 

A partir do dia 16/04/2025, no sistema de monitoria 

 
 

Instâncias de recurso 

1ª - Departamento de Administração – STA (coordenação de monitoria email: aori- 
beiro@id.uff.br). 
Obs: prazo de até 48 horas após a divulgação dos resultados do processo seletivo. 
2ª - Comissão de Monitoria da PROGRAD (por e-mail: dmo.prograd@id.uff.br). 
Obs: prazo de até 72 horas após a ciência do resultado do recurso anterior. 

 

 

 
As seguintes normas e critérios do Programa de Monitoria 2025, da Comissão de Monitoria da UFF, estão disponíveis 
em https://app.uff.br/monitoria/ 

EDITAL PROGRAD/UFF Nº 4/2024, de 21 de Outubro 2024. 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PROGRAD/UFF N.º 54, de 22 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

Niterói, 01 de Abril de 2025. 

 

Chefe de Departamento 

DA ACEITAÇÃO DA VAGA 

Após 72 horas do lançamento do resultado final do processo seletivo no sistema de monitoria, será disponibilizado o 
aceite no mesmo ao candidato classificado. O candidato classificado no processo seletivo terá o prazo de 3 (três) dias 
corridos, após a liberação do resultado final do processo seletivo, para aceitar a vaga no Sistema de Monitoria. Será 
considerado desistente o candidato que não cumprir ao prazo estabelecido. 

DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

Os candidatos classificados deverão acessar o Sistema de Monitoria, aceitar a classificação na vaga e imprimir o 
Termo de Compromisso. Na impossibilidade de impressão, o candidato poderá fazer declaração de próprio punho, 
aceitando o expresso no Termo de Compromisso. 
Em qualquer dos casos, o documento deverá ser datado, assinado, digitalizado e enviado pelo candidato à Coordenação 
de Monitoria do STA (aoribeiro@id.uff.br). 
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